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Atos do Prefeito 

 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

PORTARIA N°131/16. NOMEAR a senhora SILVIA MONTEIRO TEIXEIRA FERNANDES, no cargo em comissão de 
Subsecretária Chefe de Gabinete da Vice-Prefeita Municipal, Símbolo SS, GAP, a contar de 22/02/2016, cargo antes 
ocupado pelo servidor MAICON DA SILVA CARLOS. 

 

MAX RODRIGUES LEMOS 

Prefeito 

 

Despachos do Prefeito 

 
Processo: 11047/2014/10          
Autuado: NICOL NILOPOLITANA CONSTRUÇÕES LTDA      
Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Urbanismo, às fls. 06, julgo procedente o Auto 
de Infração sob o nº. 021/EP/2014, aplicados a empresa NICOL – NILOPOLITANA CONSTRUÇÃO LTDA, fixando a 
penalidade por infringir aos ditames do art. 79, do Código de Posturas, sendo certo de que a infratora é reincidente na 
forma do artigo 289 da Lei Complementar Municipal n.º 007/1999, com fulcro nos artigos 157 e 164 do CTMQ. 

Queimados, 24 de fevereiro de 2016. 
Processo: 10999.2014.10                                                                                       
Autuado: JOSÉ RICARDO GOMES GASPAR 
Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Urbanismo, às fls. 06, julgo procedente o Auto 
de Infração sob o nº. 019/EP/2014, aplicados a JOSÉ RICARDO GOMES GASPAR, fixando a penalidade por infringir 
aos ditames do art. 79, do Código de Posturas, com fulcro nos artigos 157 e 164 do CTMQ. 

Queimados, 24 de fevereiro de 2016. 
Processo: 7652/2014/24                                                                                       
Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal do Ambiente - SEMAM, às fls. 09, julgo 
procedente o Auto de Infração nº 0022/2014, fixando a penalidade, por infringir o artigo 23, Inciso II da Lei nº 950/99, 
referente à empresa Gardel Turismo Ltda. 

Queimados, 24 de fevereiro de 2016. 
Processo nº. 5941/2015/11                                                                                    
Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município - PGM, às fls. 133/134, AUTORIZO o envio de Mensagem à 
Câmara de Vereadores e Projeto de Lei, referente à edição da lei que implanta no Município a bilhetagem eletrônica 
para os beneficiários do Passe Especial que garantirá a gratuidade da passagem para aqueles munícipes que são 
portadores de necessidades especiais e acometidos de doenças crônicas, conforme Lei Municipal nº. 325/98. 

Queimados, 16 de fevereiro de 2016. 
MAX RODRIGUES LEMOS 

Prefeito 

                                                                       

Atos da Secretária Municipal de Saúde 

 

PORTARIA SEMUS nº 001, de 24 de fevereiro de 2016. 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade das unidades de atendimento em saúde das redes pública e privada do 
Município e demais órgãos da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde de realizar as notificações 
compulsórias de maus tratos e violência contra a criança e o adolescente, bem como o seu imediato 
encaminhamento para o Conselho Tutelar de Queimados e dá outras providências. 
 
A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e, especialmente no que dispõe o inciso I do artigo 
99 da Lei Orgânica de Queimados, e  considerando a instauração do Inquérito Civil nº 05/2014 – Infância, instaurado 
por ordem da Promotora de Justiça em exercício na Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Queimados, que 
trata da fiscalização do regular encaminhamento das fichas de notificação de maus tratos ao Conselho Tutelar do 
Município de Queimados; considerando o compromisso assumido pela Secretária Municipal de Saúde na reunião 
realizada no dia 29 de setembro de 2015, às 14 horas e 50 minutos, no gabinete da Promotoria de Justiça da Infância 
e da Juventude de Queimados, de expedir uma portaria para regularizar o sistema de comunicação ao Conselho 
Tutelar das fichas de notificações compulsórias, principalmente as relacionadas aos maus tratos e violência referidas 
na Portaria nº 1.271, de 06 de junho de 2014; considerando que é dever de todos velar pela dignidade da criança e do 
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor, 
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na forma disposta do artigo 18 da Lei nº 8.069/1990; e, por fim, considerando a necessidade de dar maior celeridade 
nas informações de maus tratos contra a criança e adolescente ao Conselho Tutelar, uma vez que os maus tratos e 
violência contra a criança e adolescente, além de contrariar as regras de proteção dispostas no ECA, constitui delito 
tipificado no Código Penal Brasileiro,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

         RESOLVE: 

Art. 1º Fica determinado que todas as unidades de atendimento em saúde da rede municipal, pública ou privada, 
deverão, obrigatoriamente, notificar os casos suspeitos ou confirmados de castigo físico, de tratamento cruel ou 
degradante, de maus-tratos e de qualquer tipo de violência contra criança ou adolescente, conforme previsto no artigo 
13 do Estatuto da  Criança e do Adolescente e da Portaria MS nº 1.271, de 06 de junho de 2014. 

 

Art. 2º As notificações compulsórias serão obrigatoriamente comunicadas ao Conselho Tutelar de Queimados, sem 
prejuízo de outras providências legais, no prazo máximo de 24 horas. 

 

Art. 3º O descumprimento do disposto nos artigos antecedentes será considerado falta grave, ensejando a abertura 
imediata de processo administrativo, a fim de apurar a responsabilidade do servidor que der causa. 

 

Parágrafo único – Em se tratando de unidade de saúde privada, o descumprimento do disposto nos artigos 
antecedentes será considerada infração administrativa grave, respondendo os sócios ou representantes legais na 
forma da lei.  

 

Art. 4º A notificação compulsória imediata deve ser realizada pelo profissional de saúde ou responsável pelo serviço 
assistencial que prestar o primeiro atendimento a criança e ao adolescente, em até 24 (vinte e quatro) horas desse 
atendimento, pelo meio mais rápido disponível, entregando-a Chefia imediata para as devidas providências desta 
Portaria. 

 

Art. 5º As unidades de atendimento em saúde encaminhar as fichas de notificação compulsória para a Subsecretaria 
de Atenção Básica e Vigilância em Saúde, através do Departamento de Atenção Integral à Saúde/Setor Técnico de 
Ações contra a Violência, que ficará responsável pela comunicação ao Conselho Tutelar de Queimados, no prazo 
indicado no artigo 2º, contado a partir do recebimento. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

     

Fátima Cristina Dias Sanches 

Secretária Municipal de Saúde 

 

Atos do Procurador Geral do Município 

 

EXTRATO DECONTRATOS, CONVÊNIOS E SIMILARES – FEVEREIRO 20162ª PARTE 

Instrumento nº 015/16: 4º Termo Aditivo, celebrado em 01/02/2016, ao instrumento nº 102/14 celebrado em 
10/06/2014. Arquivado às fls. 85 a 87, no livro nº 01/16. Partes: Município de Queimados e STED 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. CP 01.14. Objeto: Prorrogação do prazo de execução de obras e 
serviços de reforma com intervenção nos diversos prédios do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social, no 
Município de Queimados, conforme projeto básico e anexos presentes no edital de Concorrência Pública nº. 01/2014. 
Prazo: 6 meses. Processo administrativo nº 00393.2015.04. 

Instrumento nº 016/16: Contrato de Credenciamento, celebrado em 29/12/2015. Arquivado às fls. 88 a 110, no livro nº 
01/16. Partes: Município de Queimados e NEFRO-QUEIMADOS - CENTRO NEFROLÓGICO DE QUEIMADOS LTDA. 
Inexigibilidade de Licitação, art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93. Objeto: Credenciamento para a prestação de serviços de 
atendimento especializado em nefrologia complementar ao SUS, conforme Plano Operativo às fls. 189/197 do 
processo autorizativo, tendo como base a tabela do SUS e especificações constantes do Termo de Referência/Projeto 
Básico, anexo ao presente contrato. Prazo: 12 meses. Valor estimado: R$ 1.143.083,16. Dotação orçamentária: 
1302.10.302.026.1306. Fonte: 42 - SUS MAC. Elemento de despesa 3.3.90.39.00.00. Empenho nº 069/2015, no valor 
de R$ 1.143.083,16. Processo administrativo nº 13.1751.14. 

Instrumento nº 017/16: Contrato, celebrado em 03/02/2016. Arquivado às fls. 111 a 119, no livro nº 01/16. Partes: 
Município de Queimados e ROVELLE EDIÇÃO E COMÉRCIO DE LIVROS LTDA. Inexigibilidade de Licitação, art. 25, 
inciso III, da Lei 8.666/93. Objeto: Aquisição de edições literárias, visando atender aos jovens, adultos e idosos das 
turmas de EJA da Rede Municipal de Ensino, conforme especificações e quantidades indicadas no Termo de 
Referência. Valor: R$ 37.999,04. Dotação orçamentária: 0501.12.361.017.1003. Fonte: 05 - SALÁRIO EDUCAÇÃO. 
Elemento de despesa 3.3.90.32.00.00. Empenho nº 99/2016, no valor de R$ 37.999,04. Processo administrativo nº 
9729.2014.05. 
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Instrumento nº 018/16: Contrato, celebrado em 04/02/2016. Arquivado às fls. 120 a 128, no livro nº 01/16. Partes: 
Município de Queimados e EDITORA E GRÁFICA A VOZ DOS MUNICÍPIOS FLUMINENSES LTDA - EPP. PP 74.14 - 
RP 03.15. Objeto: Aquisição de material gráfico para o abastecimento das Unidades de Saúde e Departamentos, 
conforme especificações e quantidades indicadas no termo de referência anexo ao edital do Pregão Presencial nº 
74/2014 – Registro de Preços nº 03/2015. Valor: R$ 48.624,20. Dotação orçamentária: 1302.10.305.025.2367; 
1302.10.302.026.1306; 1302.10.301.026.2334; 1302.10.304.025.2326. Fonte: 43 - SUS - VIG. EM SAÚDE; 42 - SUS - 
MAC; 41 - SUS - AT. BÁSICA. Elemento de despesa 3.3.90.39.00.00. Empenho nº 91/2016, 92/2016, 93/2016 E 
94/2016, no valor de R$ 48.624,20. Processo administrativo nº 13.0158.16. 

 
CARLOS EDUARDO AFONSO DE LIMA 

Procurador Geral do Município 
Matr. 4340/0 

 

Atos do Controlador Geral do Município 

 

Processo: 10418/2015/03. Com base no parecer da Coordenadoria de Adiantamentos e de acordo com as atribuições 
conferidas pela Portaria n.º 173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO, nos termos 
da Lei 1009/10, a prestação de contas referente ao adiantamento concedido ao servidor MARCEL GONÇALVES 
PEREIRA – MAT. 8807/21, através do processo n.º 9210/2015/03, no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). 

 
AIR DE ABREU 

Controlador Geral do Município 
 

Atos do Presidente do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 
Pessoa Idosa de Queimados 

 
Resolução COMDEPI nº 001, de 16 de fevereiro de 2016. 
O Presidente do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa de Queimados, no uso de suas 
atribuições regimentais, em conformidade com a Lei Municipal nº 957/09, de 27/08/2009 e com deliberação feita em 
reunião da Comissão Executiva do dia 16/02/2016, vem tornar público o inteiro teor das Atas nº 96 e 97, referentes às 
Assembléias Gerais dos dias 15/12/2015 e 19/01/2016, respectivamente. Outrossim, a presente Resolução visa 
atender o disposto no § 3º, Art. 17, do Regimento Interno deste Órgão, publicado no BOQ 033, de 22 de fevereiro de 
2010. 

 
 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
Presidente do COMDEPI 

 
Assembléia Geral Ordinária - Ata 96 
Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze, reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária 
conjunta com o FPPDDPI (Fórum Popular Permanente de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa de Queimados) os 
conselheiros deste Órgão nas dependências do CELTI – Centro de Esporte e Lazer da Terceira Idade - Queimados, 
com início às 09h00min, em primeira chamada, com a presença das pessoas que assinaram o Livro próprio; que 
estiveram presentes os conselheiros José Carlos dos Santos, Antonio Amorim Alves, Rogéria Levandosshy, 
Maricéia Peluzio Aragão Gomes, Cristiane da Rosa Viana, Sonia Regina da Silva Santos, Dalva das Graças 
Souto de Oliveira, Edilson Alves Ventura, Edson Ferreira de Freitas e Sérpio Silva. Justificaram as ausências por 
motivo de saúde o conselheiro Edilson Alves Ventura e a secretária executiva do COMDEPI Clemilda de Souza 
Santos. Presentes os secretários da SEMED Mirian Fátima Rodrigues Motta e SEMUSTTRAN, Elias José da Cruz, 
e SEMTI, José Alves de Carvalho – Dequinha, Erivaldo Nicodemos de Souza, subsecretário adjunto de segurança, 
e também a coordenadora do FPPDDPI. Josilene Maria dos Santos de Sá de Souza. Naquela oportunidade foram 
conferidos Diplomas de Agradecimento pelo COMDEPI aos seguintes agraciados: Deputada Estadual Tia Ju, Mirian de 
Fátima Rodrigues Motta – secretária municipal de Educação, César Cirriquinho – secretário da Terceira Idade de 
Paracambi, Alessandro dos Santos Silva – assessor parlamentar da Alerj, Josilene Maria dos Santos Sá de Souza – 
coordenadora do FPPDDPI, Jorge Luiz Horácio, Ubaldo Vieira, Neli Thompson, Luiz de Carvalho Sobrinho, Alcinei 
Viana de Souza, Fernando José da Conceição, Paróquia S. F. de Assis, e Lar Fabiano de Cristo. Feita a leitura da Ata 
95 a mesma foi aprovada por unanimidade; O doutor Alessandro dos Santos Silva, assessor parlamentar da Alerj, 
sobre a situação de uma idosa estrangeira do Lar Fabiano de Cristo, disse que esteve na Sede da Polícia Federal 
buscando informações para regularizar a situação dela no Brasil, e sugeriu que se ingresse com ação no Juizado 
especial federal em busca dos resultados por sentença judicial. Sobre o a situação da referida idosa, segundo o doutor 
Alessandro, a própria deputada Tia Ju pediu pessoalmente à sua assessoria que atenda o caso. O doutor Alessandro 
também  informou que em Guapimirim foi feito um pedido especial à secretária de educação para o conteúdo de 
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valorização e respeito à pessoa idosa (plano pedagógico de conteúdo); o assessor parlamentar enfatizou que 
Queimados foi o marco inicial com 300 (trezentas) crianças num evento de orientação sobre o Estatuto do Idoso, e 
lamentou que os estados e municípios tenham dificuldade em inserir esse conteúdo em seus currículos. Sobre a 
Conferência Nacional, o doutor Alessandro falou da vontade de levar os idosos de Queimados para aquele evento, 
sendo que a preocupação maior fica por conta da hospedagem, e acrescentou que irá se reunir com o mestre Sérpio e 
o professor Amorim para tentar buscar uma alternativa para que os idosos façam apresentação de Tai Chi Chuan e 
Lian Gong na abertura daquela Conferência; ele sugeriu a realização de palestras em diversos locais, sem custo, 
bastando a doação de alimentos não perecíveis a serem doados às instituições que cuidem de idosos. Os conselheiros 
deliberaram e aprovaram a proposta do Dr. Alessandro dos Santos Silva, sendo que o COMDEPI seria um parceiro 
nessa ação para divulgar o Estatuto do Idoso, com a participação da Federação de Kung Fu Wushu Koushu Garra de 
Águia do Estado do Rio de Janeiro - KFWKGAERJ, por sugestão do professor Amorim; que o mestre Sérpio disse que 
aquela instituição, a qual é por ele presidida, faz costumeiramente doações não só pra idosos, mas também para as 
crianças. O professor Amorim declarou que “As pessoas que trabalham com idosos e crianças trabalham por amor”, e 
acrescentou que está sendo pedido para 2016 um veículo para transportar idosos ou crianças, quando necessário for. 
Ele disse ainda que tem notícias dando conta que o município de Queimados é uma referência no tratamento aos 
idosos. Sobre o Abrigo para Idosos, o professor reiterou que partiu dele esse pedido, assim como a reivindicação de 
um Centro Dia, o projeto de Kung Fu e a Semana Estadual de Artes Marciais. O conselheiro Antonio Amorim Alves, o 
professor Amorim, elogiou o trabalho desenvolvido pelo assessor parlamentar, doutor Alessandro Santos Silva, o qual 
não tem medido esforços para divulgar as ações de interesse da Terceira Idade em todo o Estado do Rio de Janeiro. A 
secretária Mirian de Fátima Rodrigues Motta elogiou a atuação de décadas do professor Amorim, como o grande 
responsável pelo trabalho com os idosos em Queimados, e também a participação do mestre Sérpio com a 
apresentação das artes marciais. O senhor Fernando, com a palavra, disse que sua mãe tem 92 anos e que vê 
Queimados com desenvoltura no tocante ao tratamento aos idosos.  O professor Amorim mencionou sobre o projeto de 
sua autoria: “Motorista Respeita Idoso”. Os conselheiros propuseram que 5% das vagas para estacionamento 
existentes sejam destinadas para a pessoa idosa, à luz do Estatuto, com a proposta da apresentação de uma carteira 
que o identifique como o titular do veículo, e como penalidade multa em favor do Fundo do Idoso, enfatizando que o 
cartão de identificação é essencial. A conselheira Rogéria Levandosshy reivindicou fiscalização nos estacionamentos, 
e mencionou um caso em que uma kombi, com vendedores de carne de porco, estava ocupando uma vaga em frente à 
uma farmácia. No tocante à vaga de estacionamento para idosos, o secretário Elias José da Cruz informou que irá 
conversar com o senhor Edmilson, secretário de Ordem pública, para tratar do tema. E, no que tange os 
estacionamentos irregulares, Elias José disse que está dependendo de convênios para a disponibilização de pessoal 
(agentes), que não podem multar, mas aconselham, e acrescentou que ele pessoalmente tem realizado multas quando 
chamado nos casos de desrespeito. “Existem pessoas que não atendem os conselhos dos agentes”, lamentou Elias 
José, o qual afirmou que haverá uma equipe que será credenciada pelo DETRAN para terem o poder de aplicar multas 
aos infratores. Segundo o secretário da SEMUSTTRAN, a população está mal acostumada e por vezes reclama das 
medidas, e algumas pessoas alegam até problemas psicológicos. Elias José informou que a partir desta semana 
começará um trabalho no sentido de mais ações repressoras. “É preciso quebrar esse paradigma”, enfatizou o 
secretário, que conta em seu staff com apenas seis agentes. A conselheira Cristiane da Rosa Viana e o conselheiro 
Antonio Amorim Alves pediram ao secretário Elias José que transmita o elogio aos agentes daquela secretaria pelo 
prestimoso atendimento à população, principalmente aos idosos. Elias José sugeriu uma situação de simulação com 
integrantes da terceira idade para flagrar os maus motoristas. A conselheira Cristiane Rosa Viana colocou o Lar 
Fabiano de Cristo para ajudar na simulação. O Secretário da SEMTI, José Alves de Carvalho - Dequinha sugeriu ações 
com apoio do Conselho para visitar os idosos em seus lares e também visitar as empresas de transporte. O secretário 
Elias José pediu que seja divulgado para as pessoas que andam de moto que não deixem de usar o capacete, pois 
Queimados não tem hospital, e aos motoristas que observem a contramão e tenham o pedestre como prioridade. A 
Assembléia foi encerrada por volta das 12h00min e eu, JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, presidente do COMDEPI, 
digitei a presente Ata, a qual contém a minha chancela e será ainda assinada pelos conselheiros presentes à reunião.  

  
Assembléia Geral Ordinária – Ata 97 
Aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis, reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária os 
conselheiros deste Órgão nas dependências do CELTI – Centro de Esporte e Lazer da Terceira Idade - Queimados, 
com início às 09h30min, em segunda chamada, com a presença das pessoas que assinaram o Livro próprio; que 
participaram da Reunião os conselheiros José Carlos dos Santos, Antonio Amorim Alves, Rogéria Levandosshy, 
Sérpio Silva, Cristiane da Rosa Viana, Maria de Fátima Spasandim Arman, Edson Ferreira de Freitas, Léa de 
Abreu Lima e a secretária executiva do COMDEPI Clemilda de Souza Santos. Justificaram as ausências por motivo 
de férias os conselheiros Edilson Alves Ventura, Maricéia Peluzio Aragão Gomes e Sonia Regina da Silva Santos. 
Sobre o assunto convênio da Prefeitura, através da SEMAS, com o Lar Fabiano de Cristo (que abriga idosos), 20 
(vinte) vagas para o convênio foi proposto pela SEMAS. Já a proposta do Lar Fabiano de Cristo é que a prefeitura 
assuma o compromisso com as 42 vagas. Daí ter resultado o impasse. A conselheira Rogéria Levandosshy salientou 
que há uma demanda muito grande no CREAS. Ela informou que há conversas com as famílias sensibilizando os 
membros, através de uma reunião, a fim de que os idosos sejam amparados pelos familiares. A Conselheira Cristiane 
da Rosa Viana, representante do Lar Fabiano de Cristo, informou que existe hoje uma espera de 150 idosos para 
aquela instituição. A conselheira Rogéria declarou que a UMEAS – União Missionária Evangélica de Assistência Social 
ainda não apresentou a documentação necessária a fim de viabilizar o pagamento das pendências. A conselheira 
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Cristiane informou que a senhora Nadyr não faz mais parte do quadro do Lar Fabiano de Cristo, sendo que deverá ser 
apresentada oportunamente a senhora Inamar Pestana Reis Tavares. A conselheira Cristiane fez um apelo para que 
o Conselho ajude a viabilizar atividades no Lar Fabiano de Cristo; ela salientou que acontece a exaltação de trabalhos 
com crianças e adolescentes, mas os idosos ficam à margem desses programas. O idoso não pode ser esquecido. A 
família não quer saber dos idosos, que ficam jogados. Cristiane elogiou o desfile de modas do idoso, beneficente, com 
o apoio da SEMAS. E lamentou que a SEMTI não o tenha feito até hoje. A conselheira Léa de Abreu reclamou que 
num evento da Secretaria de Cultura, para idosos, havia um número bem maior de jovens; que a conselheira Rogéria 
sugeriu que haja uma conversa com o intuito de se promover a confraternização. Foi sugerido a convocação de uma 
reunião com o secretário Dequinha para tratar do acima exposto, com representantes do Lar Fabiano de Cristo. A 
conselheira Rogéria frisou que os idosos “invisíveis” precisam de ajuda; e que todos precisamos trabalhar por eles. O 
conselheiro Sérpio Silva defendeu o envolvimento das secretarias de governo em favor dos idosos. O Colegiado 
deliberou e decidiu reenviar ofício cobrando conselheiros, com cópia para o Max e o MP, e Ofício cobrando os projetos 
da SEMTI, para balizar ações conjuntas; que os conselheiros trarão para a próxima reunião propostas a serem 
apresentadas. Os conselheiros ainda deliberaram e decidiram que deverá haver pedido de viatura oficial para as 
reuniões do CEDEPI e a realização da Fiscalização da SEMTI, e também cobrar à SEMAS, através da secretária Ana 
Paula Rosalino, sobre proposta de convênio com o Lar Fabiano de Cristo, e a este informação sobre o andamento do 
assunto, e Ofício solicitando Reunião com o prefeito Max Lemos. Viatura para o COMDEPI – a partir de informação do 
CEDEPI, o professor Amorim defenderá a idéia em Brasília. O conselheiro Edson Ferreira de Freitas, o Dendeco, 
sugeriu ajuda ao Lar Fabiano de Cristo, propondo que os conselheiros se cotizassem para ajudar aquela instituição, e 
ainda a realização de um evento para fins de arrecadação de donativos. A igreja Ministério de Adoração Jesus 
Expresso, através do seu pastor, Alvaro Marinho, se disponibilizou a fazer um agendamento para a realização de uma 
tarde de louvor, com recolhimento de donativos. Os donativos serão armazenados na sala do Conselho (fraldas, etc.). 
A conselheira Cristiane propôs dividir os donativos com a instituição UMEAS. Houve a sugestão para que um 
conselheiro se disponibilize a pesquisar as publicações e façam as cópias. A Assembléia foi encerrada por volta das 
12h00min e eu, JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, presidente do COMDEPI, digitei a presente Ata, a qual contém a 
minha chancela e será ainda assinada pelos conselheiros presentes à reunião.  

  
 

Atos do Presidente da Câmara Municipal de Queimados 

 

DECRETO LEGISLATIVO N° 369/2016 23 DE FEVEREIRO DE 2016 
AUTOR: VER. CARLOS ROBERTO DE MORAES - CARECA 
 
“Outorga Título Honorífico de Cidadão Queimadense a ILMA SRA. HELENA DAPHNE HEADLEY VIANA” 
 
A Câmara Municipal de Queimados por seus representantes legais DECRETA: 
Art.1° - Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Queimadense a ILMA SRA. HELENA DAPHNE HEADLEY 
VIANA, pelos relevantes serviços prestados ao município de Queimados.  
 
Art.2° - A Câmara Municipal de Queimados expedirá diploma referente a presente outorga, a ser entregue ao 
agraciado. 
 
Art.3° - A Mesa Diretora da Câmara marcará Sessão Solene do certificado de Título de Cidadão Queimadense. 
 
Art.4° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário. 
                                     
 
 

      MILTON CAMPOS ANTONIO 
 Presidente 

 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 001/16 – PROCESSO 01147 SENHA 394853 
AUTOR: VEREADOR CARECA  
ASSUNTO: “INDICO A CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA, QUIOSQUE COM COBERTURA, BANCOS E MESAS 
EM ALVENARIA PARA JOGOS DE TABULEIRO E CARTAS PARA A TERCEIRA IDADE NA PRAÇA NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO.” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 002/16 - PROCESSO 01148 SENHA 9755 
AUTOR: VEREADOR PROF. NILTON E GETÚLIO DO TUTU  
ASSUNTO: “INDICO A DESOBSTRUÇÃO DOS BUEIROS, VARRIÇÃO E RECAPEAMENTO 
(OPERAÇÃO TAPA BURACOS) NAS RUAS CITADAS ABAIXO, PERTENCENTE AO BAIRRO GRANDE RIO, 
NESTE MUNICÍPIO. RUA DONA AFRA, RUA JOSÉ CARLOS, RUA FELIPE CARLOS, RUA PAULINHO CARLOS, 
RUA MARIA CARLOS, RUA GUSTAVO CARLOS E RUA AUGUSTINHO CARLOS. 
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INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 003/16- PROCESSO 01149 SENHA 32757 
AUTOR: VEREADOR PROF. NILTON E GETÚLIO DO TUTU  
ASSUNTO: “INDICO A DESOBSTRUÇÃO DOS BUEIROS, VARRIÇÃO E RECAPEAMENTO (OPERAÇÃO TAPA 
BURACOS) DA ESTRADA PASTOR ANTÔNIO MARTINS, PERTENCENTE AO BAIRRO NOVA CIDADE, NESTE 
MUNICÍPIO.” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 004/16- PROCESSO 01150 SENHA 888673 
AUTOR: VEREADOR PROF. NILTON E GETÚLIO DO TUTU  
ASSUNTO: “INDICO A MANUTENÇÃO NA ILUMINAÇÃO NAS RUAS, BECOS E ACESSOS, PERTENCENTES AO 
BAIRRO NOVA CIDADE, VILA PATRÍCIA, GRANDE RIO, NESTE MUNICÍPIO.” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 005/16 - PROCESSO 01151 SENHA 731038 
AUTOR: VEREADOR PROF. NILTON E GETÚLIO DO TUTU  
ASSUNTO: “INDICO A MANUTENÇÃO NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS RUAS, BECOS E ACESSOS, 
PERTENCENTES AO BAIRRO SÃO SIMÃO, MORRO DA CAIXA D’ÁGUA E ADJACÊNCIAS, NESTE MUNICÍPIO.” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 006/16- PROCESSO 01152 SENHA 893282 
AUTOR: VEREADOR PROF. NILTON E GETÚLIO DO TUTU  
ASSUNTO: “INDICO A REFORMA DA PRAÇA DO BAIRRO SÃO SIMÃO, NA RUA ZELINA DE CARVALHO, 
NESTE MUNICÍPIO” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 007/16 - PROCESSO 01153 SENHA 522747 
AUTOR: VEREADOR ANTONIO ALMEIDA  
ASSUNTO: “INDICO A CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE NOVAS VAGAS DE TAXI PARA ATENDER: CENTRO 
COMERCIAL DA PORTEIRA ( BAIRRO PARAÍSO) CENTRO COMERCIAL BAIRRO PONTE PRETA ( PROX. 
MERCADO MARINGÁ), PARQUE INDUSTRIAL.” 
 
INDICAÇÃO LEGISLATIVA: 008/16- PROCESSO 01154 SENHA 551725 
AUTOR: VEREADOR ANTONIO ALMEIDA  
ASSUNTO: “INDICO QUE SEJA INCLUÍDO NO PROJETO DE AMPLIAÇÃO E EXPANSÃO DE NOVAS LINHAS DE 
ÔNIBUS MUNICIPAIS, BEM COMO CONSTE NO EDITAL DE LICITAÇÃO A LINHA DE ÔNIBUS QUEIMADOS x 
VILA ZENITH.” 
 
 

 
 

MILTON CAMPOS ANTONIO 
 Presidente 

 


